
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 
Aos trabalhadores da Cimpor 

Publicada a tabela salarial atualizada 
 

 
Mais vale tarde do que nunca! Com um atraso que não se poderá repetir, foi hoje publicada a 

tabela salarial aplicável aos associados do SITESE, que enviamos em seguida. 

 

O SITESE reuniu no passado sábado para iniciar a preparação das propostas com vista às 

negociações para 2022. Em breve será promovida a eleição de um delegado sindical na Cimpor 

para dar mais voz aos associados. 

 

Saudações sindicais, 

 

 

 

A Direção 

 

 

Lisboa, 11 de outubro de 2021 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES E TÉCNICOS DE SERVIÇOS, COMÉRCIO, RESTAURAÇÃO E TURISMO 

COMUNICADO 

LISBOA: Av. Marquês de Tomar, 44, 5º, 1069-190  Lisboa  | 217 816 040  | secretariageral@sitese.pt  
PORTO - Rua Barão de S. Cosme, 166, 4º Drt, 4000-501 Porto  | 222000988 | deleg_porto@sitese.pt  

PORTALEGRE - Rua 19 de Junho, 31, 7300-155 Portalegre | 245 202 651 | deleg_portalegre@sitese.pt          
FARO - Av. da República, 166, 2º. Esqº, 8000-080 Faro | 289 828 389 | deleg_faro@sitese.pt  
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Acordo de empresa entre a CIMPOR - Indústria 
de Cimentos, SA e o Sindicato dos Trabalhadores e 

Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração
e Turismo - SITESE - Alteração salarial

Cláusula prévia

A presente revisão altera a convenção publicada no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 36, de 29 de setembro de 
2020, e, tem efeitos a 1 de janeiro de 2021.

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente acordo de empresa (AE) aplica-se em todo o 
território nacional na indústria de fabricação e comercializa-
ção de cimento e obriga, de um lado, a CIMPOR - Indústria 
de Cimentos, SA e, por outro, os trabalhadores, que desem-
penhem funções inerentes às categorias profissionais ou pro-
fissões previstas nesta convenção, representados pelas asso-
ciações sindicais signatárias ou que nelas se venham a filiar.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g), do número 
1, do artigo 492.º, do Código do Trabalho, o presente AE 
abrange um empregador e 470 trabalhadores.

ANEXO II

Tabela do enquadramento profissional e retribuições mínimas (2021)

Nível salarial Categoria profissional Tabela I
(euros)

Tabela II
(euros)

1 Aprendiz 846,00 -

2 Aprendiz praticante A 914,00 -

3 Aprendiz praticante B 955,00 -

4

Auxiliar administrativo 
Auxiliar fabril 
Operador de instalação de moagem de 2.ª 
Operador de pedreira de 2.ª 
Telefonista (*)

1 032,00 1 052,00

5

Condutor de veículos industriais de 2.ª
Desenhador de 2.ª 
Ensacador/carregador (*) 
Escriturário de 2.ª 
Ferramenteiro (*) 
Fiel de armazém de 2.ª 
Motorista de 2.ª 
Oficial (conservação e laboratório) de 2.ª
Oficial de fabricação de 2.ª (FCH)
Oficial de fabricação de 2.ª (cimento)
Operador de embalagem de 2.ª (cimento)
Operador de instalação de moagem de 1.ª 
Operador de pedreira de 1.ª

1 068,00 1 084,00

6

Condutor de veículos industriais de 1.ª
Desenhador de 1.ª 
Escriturário de 1.ª 
Fiel de armazém de 1.ª 
Motorista de 1.ª
Oficial (conservação e laboratório) de 1.ª 
Oficial de fabricação de 1.ª (FCH)
Oficial de fabricação de 1.ª (cimento).
Operador de embalagem de 1.ª (cimento)
Operador de instalação de moagem principal I (**) 
Operador de processo com comando centralizado 
Prospetor de vendas

1 098,00 1 132,00
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7

Chefe de equipa
Desenhador principal I (**)
Escriturário principal I (**)
Oficial principal (conservação e laboratório) I (**)
Oficial de fabricação principal (**)
Operador de instalação de moagem principal II (**)
Operador de processo com comando centralizado principal I (**)
Prospetor de vendas principal I (**)
Visitador/preparador de trabalho I

1 163,00 1 195,00

8

Assistente operacional I
Chefe de turno de fabrico de cal hidráulica
Desenhador principal II (**)
Encarregado (armazém, laboratório e pedreira) - FCH
Encarregado (pedreira e transportes) - Cimento
Encarregado de conservação I - FCH 
Encarregado de turno de embalagem - Cimento
Escriturário principal II (**)
Oficial principal (conservação e laboratório) II (**)
Operador de computador I
Operador de processo com comando centralizado principal II (**)
Prospetor de vendas principal II (**)
Secretário de direção
Técnico de eletrónica
Visitador/preparador de trabalho II

1 222,00 1 253,00

9

Assistente administrativo
Assistente operacional II
Bacharel do grau I - A
Chefe de processo com comando centralizado I
Desenhador projetista
Encarregado (armazém, conservação, embalagem e laboratório) - 
Cimento
Encarregado de conservação II - FCH
Encarregado de fabricação - FCH
Operador de computador II
Secretário de administração
Técnico de eletrónica principal I (**)

1 282,00 1 338,00

10

Assistente técnico operacional I
Chefe de secção I
Chefe de processo com comando centralizado II
Licenciado e bacharel do grau I - B
Técnico de eletrónica principal II (**)

1 397,00 1 524,00

11

Assistente técnico operacional II
Chefe de secção II
Licenciado e bacharel do grau II 
Programador informático I

1 655,00 1 858,00

12 Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau III
Programador informático II 2 060,00 2 060,00

13 Analista de sistemas
Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau IV 2 521,00 -

14 Licenciado, bacharel e técnico equiparado do grau V 3 016,00 -

15 Licenciado e bacharel do grau VI 3 517,00 -

(*) Categoria profissional a extinguir quando vagar.
(**) A classe «principal» refere-se ao escalão superior da carreira da respetiva categoria profissional.
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